
Prefeitura Municipal de Icém
ESTADO DE SÃO PAULO

fiEINi 429, DE 25 DE JULHO DE 1969

Disp0e sabre a abertura de um crédito
adicional Suplementar no valor de N~$

6.153,45.-~-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.
GERALOO GONQALVES, Prefei te Municipal
de Icém, Estado de são Paulo, usando'
das atribuiç0es que lhe são conferi--
elaspor lei, FAZ SABER, que a Cimara t

Municipal aprovou e êle promulga a se
gu.inte lei:-

Artigo li - Fica autorizada a abertura de um crédito adicional su--
plementar no valor de N~8 60153,45 (seis mil, cento e cinquenta e -
três cruzeiros novos e quarenta e cinco centavos), para refarço da~

"'"seguintes dotaçoes de verbas do orçamento vigente:-
=ADMINISTRAQÃO FINANCElRA=

-09- Encargos da Municipalidade-
DESPESAS DE CAPITAL

Transferências de Capital
Amortização da Dívida pdblica
Fandada Interna

a)-Serviç$ de Esg3to
para amortização do empréstimo
contraido junta l Caixa Econ3-
miea lic( Estado de são Paulo.

b)-SE1lnQo DE lGUA
para amortização do empréstimo
contraido junto a Oaixa Econa-
miea do Est. de são Paulo. 5.905,23

fotal Geral NQi. 6.153,45
Artigo 21 - Servir~ de recursos para cobertura das despesas referi-
das no artigo anterior, a utlização parcial do superavit financeiro
apurado no Balanço Patriaonial de 31 de dezembro de 1968.
Artigo 31 - Esta lei entrar' em vigor na data de sua publicação, r~
voga das as disposiçees em contr~rio.
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248,22

PREFEITURA MUNICIPAL DE 10., em 25 de
Registrada e publicada Da
Secretaria da Prefeitura'
Municipal de Icém, e af~xada no lugar de costu eem data suprao

"ANTONIO SILVA" . _c.

~--'.
GONÇALVES =

efeito Municipal-
-Secret4rio EM Comissao.


